
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.117-B, DE 2014 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 

Institui o Dia Nacional da Educação Profissional; tendo parecer: da 
Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: DEP. EFRAIM FILHO); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. PAES 
LANDIM).  

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  

*
C
0
0
5
3
6
5
8
A
*

 
C

0
0

5
3

6
5
8

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8117-B/2014 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Educação Profissional, 

a ser celebrado anualmente no dia 23 de setembro. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei institui o Dia Nacional da Educação 

Profissional, a ser celebrado anualmente no dia 23 de setembro, com o propósito de 

reconhecer e valorizar as diferentes iniciativas e políticas de educação profissional 

vigentes no País, divulgar os seus resultados e promover discussões sobre os 

desafios e potencialidades dessa modalidade de educação, fundamental para o 

desenvolvimento da economia de nossa sociedade, da empregabilidade dos 

brasileiros e da melhoria da nossa qualidade de vida. 

O direito a uma educação profissional de qualidade ainda é um 

grande desafio no campo das políticas públicas educacionais e de emprego. No 

século passado, demos início ao processo de educação profissional brasileiro que 

passou por vários modelos, influenciados por uma necessidade urgente de 

qualificação profissional para apoiar nosso processo de industrialização.  

Tentamos alternativas para sairmos do modelo dualista e 

restrito que marcava a diferença entre a educação propedêutica dos que não tinham 

urgência em trabalhar cedo e a educação profissional. A Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional de 1996, a Lei nº 9.394, avançou no sentido de defender uma 

educação profissional integrada aos diferentes níveis e modalidades de educação e 

às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia, mas ainda temos um caminho 

para ser ajustado. Nos últimos anos observamos mudanças na sistemática de oferta 

dos cursos administrados pelo Sistema S, a expansão e reestruturação da Rede 

Federal de Educação Profissional e a instituição de programas como o Pronatec 

(Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego). Diversos têm sido os 

esforços na direção de garantir o direito a uma educação profissional que atenda 
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aos interesses da sociedade e dos cidadãos. 

A data escolhida para a homenagem refere-se ao dia 23 de 

setembro de 1909, em que foi assinado o Decreto nº 7.566 pelo Presidente da 

República Nilo Peçanha, que criava inicialmente em diferentes unidades federativas, 

sob a jurisdição do Ministério dos Negócios da Agricultura, Indústria e Comércio, 

dezenove “Escolas de Aprendizes Artífices”, destinadas ao ensino profissional, 

primário e gratuito. Esse pode ser considerado o marco inicial da Rede Federal de 

Educação Profissional. 

Para comprovar a alta significação da instituição da data para o 

país, e assim cumprir com o que dispõe a Lei 12.345/2010, foi realizada, junto à 

Comissão de Educação da Câmara dos Deputados, uma audiência pública (Anexo 

I), dia 11 de novembro de 2014, com diversos setores da sociedade, na figura de 

professores, pesquisadores, representantes de escolas do ensino técnico e do 

Ministério da Educação. A audiência foi amplamente divulgada nos meios de 

comunicação da Câmara dos Deputados (Anexo II), com antecedência, e os 

resultados registrados em notas taquigráficas, áudios e vídeos disponíveis por meio 

da internet.  Das falas e dos pontos de vista de alguns debatedores, destacamos: 

“A educação profissional abre portas para a juventude 

brasileira e faz com que inserção no mercado de trabalho ocorra mais fácil, e com 

que os alunos atendam as necessidades do mercado”, afirmou Gustavo Leal.  

Antonio Henrique mostrou que 7,8% dos jovens que saíram do 

ensino médio optaram por cursos técnicos. Em países desenvolvidos o número pode 

chegar a 50%, porque existe reconhecimento desses profissionais pelo governo, 

empregadores e população. Outro fator que leva ao preconceito é que as pessoas 

desconhecem o significado, a atuação e a possibilidade de continuar os estudos 

com graduação tecnológica, mestrado e doutorado. 

O Professor Remi Castioni ressaltou que a iniciativa da 

deputada abre espaço para reflexão acerca dessa modalidade de ensino e que as 

políticas públicas que a incentivam são estratégias de crescimento para o Brasil. 

Essas políticas deveriam garantir a possibilidade de integrar a dimensão do trabalho 
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com a da educação e compatibilizar as ofertas com as ocupações do mercado de 

trabalho, a integração das instituições dentro de uma lógica de percurso formativo e 

de certificação ao longo da vida e a criação de um sistema de educação profissional 

aberto, conciliando várias ofertas junto com orientação profissional. 

“O Ministério da Educação em parceira com o Ministério do 

Trabalho e Emprego criaram o portal Mais Emprego para facilitar, principalmente o 

egresso dos alunos do Pronatec, e as empresas podem recrutar mais facilmente e 

com garantia mão de obra qualificada que necessitam”, declarou Marcelo Machado. 

Por fim, e na qualidade de presidente da Mesa,  reafirmei a 

importância da modalidade de ensino e lembrei os desafios: “O direito a educação 

profissional de qualidade ainda é limitado no campo das políticas públicas e de 

emprego”. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos meus ilustres pares 

nesta Casa para a aprovação do Dia Nacional da Educação Profissional a ser 

comemorado anualmente no dia 23 de setembro, o que irá contribuir para a reflexão 

e discussão dessa importante modalidade de educação. 

 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2014. 

 

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende 
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ANEXO I  
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http://www.portaldaindustria.com.br/cni/imprensa/2014/11/1,51558/camara-dos-deputados-discute-criacao-
do-dia-nacional-da-educacao-profissional.html 
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http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/EDUCACAO-E-CULTURA/477234-COMISSAO-DISCUTE-CRIACAO-DO-
DIA-NACIONAL-DA-EDUCACAO-PROFISSIONAL.html 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.camara.leg.br/internet/jornalcamara/ 
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http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/ce/noticias/criacao-do-dia-nacional-da-

educacao-profissional-1 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 
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DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.566, DE 23 DE SETEMBRO DE 1909 
*Revogado pelo Decreto de 10 de maio de 1991 

 

Crêa nas capitaes dos Estados da Republica 

Escolas de Aprendizes Artifices, para o ensino 

profissional primario e gratuito 

 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, em execução da lei n. 

1.606, de 20 de dezembro de 1906:  

 

Considerando:  

 

Que o augmento constante da população das cidades exige que se facilite ás 

classes proletarias os meios de vencer as difficuldades sempre crescentes da lucta pela 

existencia;  

 

Que para isso se torna necessario, não só habilitar os filhos dos desfavorecidos da 

fortuna com o indispensavel preparo techinico e intellectual, como fazel-os adquirir habitos de 

trabalho proficuo, que os afastará da ociosidade ignorante, escola do vicio e do crime;  

 

Que é um dos primeiros deveres do Governo da Republica formar cidadãos uteis á 

Nação:  

 

Decreta:  

 

Art. 1º  Em cada uma das capitaes dos Estados da Republica o Governo Federal 

manterá, por intermedio do Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio uma Escola de 

Aprendizes Artifices, destinada ao ensino profissional primario e gratuito. Paragrapho único. 

Estas escolas serão installadas em edificios pertencentes á União, existentes e disponiveis nos 

Estados, ou em outros que pelos governos locaes forem cedidos permanentemente para o 

mesmo fim.  
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Art. 2º  Nas Escolas de aprendizes Artifices, custeadas pela União, se procurará 

formar operarios e contra-mestres, ministrando-se o ensino pratico e os conhecimentos 

technicos necessarios aos menores que pretenderem aprender um officio, havendo para isso, 

até o numero de cinco, as officinas de trabalho manual ou mecanica que forem mais 

convenientes e necessarias no Estado em que funccionar a escola, consultadas, quanto 

possivel, as especialidades das industrias locaes. 

Paragrapho único. Estas officinas e outras, a juizo do Governo, ir-se-hão 

installando á medida que a capacidade do predio escolar, o numero de alumnos e demais 

circumstancias o permittirem. Art. 3°O curso de officiaes durará o tempo que for marcado no 

respectivo programma, approvado pelo ministro sendo o regimen da escola o de externato, 

funccionando das 10 horas da manhã ás 4 horas da tarde.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.345, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Fixa critério para instituição de datas 

comemorativas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional 

obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, 

religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  

 

Art. 2º A definição do critério de alta significação será dada, em cada caso, por 

meio de consultas e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com 

organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados.  

 

Art. 3º A abertura e os resultados das consultas e audiências públicas para a 

definição do critério de alta significação serão objeto de ampla divulgação pelos meios 

oficiais, facultando-se a participação dos veículos de comunicação social privados.  

 

Art. 4º A proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei, 

acompanhado de comprovação da realização de consultas e/ou audiências públicas a amplos 

setores da população, conforme estabelecido no art. 2º desta Lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

João Luiz Silva Ferreira  

 
 

 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8117-B/2014 

COMISSÃO DE CULTURA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que  institui o Dia Nacional da 

Educação Profissional. 

De acordo com a proposição, o Dia Nacional da Educação 

Profissional será celebrado anualmente no dia 23 de setembro. A data,refere-se ao 

dia 23 de setembro de 1909, em que foi assinado o Decreto nº 7.566 pelo Presidente 

da República Nilo Peçanha, que criava inicialmente em diferentes unidades 

federativas, sob a jurisdição do Ministério dos Negócios da Agricultura, Indústria e 

Comércio, dezenove "Escolas de Aprendizes Artífices", destinadas ao ensino 

profissional, primário e gratuito, considerado o marco inicial da Rede Federal de 

Educação Profissional. 

Para comprovar a alta significação da instituição da data, a 

autora informa que foram obedecidas as determinações estabelecidas na Lei 

12.345/2010, com a realização na  Comissão de Educação da Câmara dos 

Deputados, de uma audiência pública (11 de novembro de 2014)  com diversos 

setores da sociedade, na figura de professores, pesquisadores, representantes de 

escolas do ensino técnico e do Ministério da Educação. A audiência foi amplamente 

divulgada nos meios de comunicação da Câmara dos Deputados (Anexo II), com 

antecedência, e os resultados registrados em notas taquigráficas, áudios e vídeos 

disponíveis na internet.  

Justifica a deputada Professora Dorinha Seabra Rezende, 

autora da proposição legislativa em análise, que um dos objetivos da proposta é o 

de contribuir para a reflexão e discussão da educação profissional no País.  

 A matéria ainda será apreciada pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, que se pronunciará quanto à 

constitucionalidade e juridicidade da matéria. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Cultura apreciar a matéria quanto ao 

mérito, nos aspectos atinentes às atribuições definidas no art. 32, XXI, "f"  do 

Regimento Interno desta Casa. 
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A instituição do “Dia Nacional da Educação Profissional” 

endossa a importância da educação e da formação profissional como instrumento de 

transformação social e econômica. Neste sentido, auxilia na sensibilização dos 

diversos segmentos da sociedade e das lideranças brasileiras acerca do futuro 

promissor dos jovens que optam pela educação profissional, assim como no impacto 

dessa escolha no aumento da produtividade e da eficiência do mercado de trabalho 

brasileiro. 

 Configurando-se como uma importante estrutura para que 

todas as pessoas tenham efetivo acesso às conquistas científicas e tecnológicas, a 

Rede Federal une-se às estruturas estaduais e municipais para prover ampla 

abrangência territorial do ensino profissional. Assim, a adesão a cursos 

profissionalizantes no Brasil, incluindo cursos livres, técnicos do ensino médio e 

superiores de tecnologia, teve aumento de 75% entre 2004 e 2010. 

 Na mesma ascendente, recentes pesquisas realizadas pela 

Fundação Getúlio Vargas apontam que 70% de ex-alunos de cursos técnicos 

conseguem trabalho no 1º ano após sua conclusão, obtendo renda média mensal de 

2,6 salários mínimos. Entretanto, no universo educacional isto representa somente 

10% da escolha dos jovens. Em países desenvolvidos, conforme salientado na 

Audiência Pública realizada na Comissão de Educação, o número pode chegar a 

50%, porque existe reconhecimento desses profissionais pelo governo, 

empregadores e população. 

 Também  conforme ressaltado na Audiência Pública, pelo 

representante da UnB, "a iniciativa da deputada abre espaço para reflexão acerca 

dessa modalidade de ensino e que as políticas públicas que a incentivam são 

estratégias de crescimento para o Brasil." 

A proposta deve, portanto, ser prestigiada quanto a seus 

objetivos maiores, qual seja, valorizar as diferentes iniciativas e políticas da 

educação profissional,  "fundamental para o desenvolvimento da economia de nossa 

sociedade, da empregabilidade dos brasileiros e da melhoria da nossa qualidade de 

vida."  

Vale aqui também lembrar o destaque alcançado pela 

Educação Profissional no Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005, de 25 de 

Junho de 2014), notadamente nas  Metas 10 e 11,  com vigência por 10 (dez) anos, 

a contar da publicação da Lei: 

"Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das 

matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos 
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fundamental e médio, na forma integrada à educação 

profissional." 

"Triplicar as matrículas da Educação Profissional Técnica de 

nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 

50% da expansão no segmento público." 

É necessário promover a estreita articulação das instituições 

de educação profissional com as demandas emergentes dos setores produtivos, 

bem como a adequada valorização e investimento para qualificação dos jovens e 

criação de capacidades para que estes sejam vanguardistas nos processos de 

inovação.  

A criação da data proposta pelo projeto valorizará a educação 

profissional e fomentará a formação qualificada de profissionais técnicos, atendendo 

as demandas produtivas e tecnológicas dos setores produtivos do Brasil. 

Face ao exposto, nosso voto é pela aprovação do PL nº 8.117, 

de 2014. 

Sala da Comissão, em 08 de abril de 2015. 

 

Deputado EFRAIM FILHO 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 8.117/2014, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Efraim Filho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Félix Mendonça Júnior - Presidente, Marcelo Matos, Moses 
Rodrigues e Luciana Santos - Vice-Presidentes, Leônidas Cristino, Rubens Otoni, 
Sérgio Reis, Sóstenes Cavalcante, Tadeu Alencar, Tiririca, Waldenor Pereira, Alice 
Portugal, Clarissa Garotinho, Diego Garcia, Giuseppe Vecci, João Marcelo Souza e 
Jose Stédile.  

Sala da Comissão, em 15 de abril de 2015.  

 
Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR  

Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Em análise o Projeto de Lei nº 8.117, de 2014 que institui 

o Dia Nacional da Educação Profissional. 

Em sua justificativa, a autora da proposição legislativa, 

deputada Professora Dorinha Seabra Rezende, ressalta que um dos objetivos da 

proposta é o de contribuir para a reflexão e discussão da educação profissional no 

País. Propõe que o Dia Nacional da Educação Profissional deverá ser celebrado 

anualmente no dia 23 de setembro. A data refere-se ao dia 23 de setembro de 1909, 

em que foi assinado o Decreto nº 7.566 pelo Presidente da República Nilo Peçanha, 

que criava inicialmente em diferentes unidades federativas, sob a jurisdição do 

Ministério dos Negócios da Agricultura, Indústria e Comércio, dezenove "Escolas de 

Aprendizes Artífices", destinadas ao ensino profissional, primário e gratuito, 

considerado o marco inicial da Rede Federal de Educação Profissional. 

O parecer adotado pela Comissão de Cultura, por sua 

vez, destaca que:  

"a instituição do “Dia Nacional da Educação Profissional” 

endossa a importância da educação e da formação profissional 

como instrumento de transformação social e econômica. Neste 

sentido, auxilia na sensibilização dos diversos segmentos da 

sociedade e das lideranças brasileiras acerca do futuro 

promissor dos jovens que optam pela educação profissional, 

assim como no impacto dessa escolha no aumento da 

produtividade e da eficiência do mercado de trabalho 

brasileiro". 

A matéria é de competência conclusiva das comissões 

(RI, art. 24, II) e tramita em regime ordinário (RI, art. 151, III). Foi distribuída, à 

Comissão de Cultura, que, no mérito, a aprovou, nos termos do parecer do relator, 

Deputado Efraim Filho. 

Decorrido o prazo regimental de cinco sessões, não foram 

apresentadas emendas ao projeto, conforme atesta certidão da secretaria desta 

Comissão. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania pronunciar-se acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 8.117, de 2014, conforme prevê o Regimento Interno 

(art. 32, IV, a e art. 54). 

A proposição trata de matéria cuja competência legislativa 

é concorrentemente da União (CF, art. 24, IX), cabendo ao Congresso Nacional 

sobre ela dispor, com a posterior sanção do Presidente da República (CF, art. 48). A 

iniciativa parlamentar é legítima, uma vez que não se trata de assunto cuja iniciativa 

esteja reservada a outro Poder (CF, art. 61).  

Os requisitos constitucionais formais exigidos para a regular 

tramitação da proposição foram atendidos, na medida em que o projeto disciplina 

matéria relativa à cultura. 

Constatada a obediência aos requisitos constitucionais 

verifica-se, outrossim, que a proposição também respeita os demais dispositivos 

constitucionais de cunho material. 

O projeto é jurídico, pois está em conformidade com o 

ordenamento jurídico e com os princípios gerais de Direito. 

No que se refere à técnica legislativa, nenhum reparo há a 

ser feito, já que a proposição encontra-se em acordo com as disposições da Lei 

Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01, que dispõem 

sobre as normas de redação, elaboração, alteração e consolidação das leis. 

Face ao exposto, nosso voto é no sentido da 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 8.017, 

de 2014. 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2015. 

Deputado PAES LANDIM  
Relator 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8117-B/2014 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 8.117/2014, nos termos do Parecer do 

Relator, Deputado Paes Landim.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro, Osmar Serraglio e 

Veneziano Vital do Rêgo - Vice-Presidentes, Alessandro Molon, Altineu Côrtes, 

Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Bacelar, Bruno Covas, Capitão Augusto, 

Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane Brasil, Danilo Forte, Décio Lima, Esperidião 

Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, Felipe Maia, Francisco Floriano, Giovani 

Cherini, Hiran Gonçalves, Indio da Costa, Jhc, José Carlos Aleluia, José Fogaça, 

Júlio Delgado, Juscelino Filho, Jutahy Junior, Luciano Ducci, Luiz Couto, Luiz Sérgio, 

Marcos Rogério, Maria do Rosário, Padre João, Paes Landim, Pastor Eurico, Paulo 

Magalhães, Paulo Teixeira, Rodrigo Pacheco, Ronaldo Fonseca, Sergio Souza, 

Tadeu Alencar, Valmir Prascidelli, Wadih Damous, Bruna Furlan, Delegado Waldir, 

Dr. João, Félix Mendonça Júnior, Gonzaga Patriota, Hildo Rocha, Jerônimo 

Goergen, João Carlos Bacelar, Laudivio Carvalho, Lincoln Portela, Marcio Alvino, 

Marx Beltrão, Odelmo Leão, Odorico Monteiro, Ricardo Tripoli, Sandro Alex, Valtenir 

Pereira e Vitor Valim.  

Sala da Comissão, em 2 de junho de 2015.  

 

Deputado ARTHUR LIRA  

Presidente  
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